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LEI MUNICIPAL Nº 4.711
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a instalação de fraldário nos locais em que especifica.
Art. 1º É obrigatória a adequação de dependência exclusiva para fraldário aos estabelecimentos do Município de Nova Friburgo, tais como:
I - mercados, supermercados, hipermercados, shoppings centers, casas de festas, centros comerciais;
II - VETADO
III - terminais rodoviários.
Parágrafo único. Ficam condicionadas à emissão de aceite as adequações exigidas por esta Lei aos novos estabelecimentos que se enquadrarem nos incisos I e III deste artigo.
Art. 2º A dependência para fraldário deverá:
I – ser instalado no banheiro masculino e feminino ou em local isolado e construído fora dos banheiros, para que possa atender mulheres e homens com crianças, de forma a resguardar a privacidade de todos;
II - ser provida de bancada;
III - ser provida de recipiente exclusivo para acondicionamento dos dejetos orgânicos e fraldas usadas; e
IV - ter área mínima de 3 m² (três metros quadrados).
Art. 3º O não cumprimento desta Lei acarretará as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa de 500 (quinhentos) UFIRs-RJ;
III - suspensão do alvará;
IV - cassação do alvará.
Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar os procedimentos administrativos, bem como a destinação dos valores recolhidos pelas multas aplicadas, definidas nos incisos deste artigo, no prazo de até 90 (noventa) dias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2019.
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